
LEI Nº 6.102, DE 19 DE MAIO DE 2023 

Obriga shopping centers e estabelecimentos 
similares no município de Mauá a manter 
fraldários acessíveis para idosos e pessoas com 
deficiência e dá outras providências. 

MARCELO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições conferidas por lei, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 3.772/2023, 
faço saber que a Câmara Municipal de Mauá aprovou e eu sanciono e promulgo a presente L E 1: 

Art. 1 ° Obriga a disponibilização de fraldários acessíveis em shopping centers e 
estabelecimentos similares para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, no âmbito do 
município de Mauá. 

Parágrafo único. Entende-se por fraldário acessível o ambiente reservado a ambos os 
sexos, próximo aos sanitários ou dentro destes, que ofereça equipamentos e acessórios que possam 
ser utilizados por idosos e pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, devendo ser instalado 
em condições adequadas para a realização higiênica e segura da troca de fraldas. 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mauá, em 19 de maio de 2023. 

MAJ~IRA 
\Prefeito 
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